
Prefeitura Municipal de Taquaritinga
ESTADO DE SÃO PAULO 

Taquaritinga, 22 de junho de 2021.

Ofício n° 323/2021

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Temos a satisfação de encaminhar à deliberação do Legislativo o 
incluso projeto de lei que DISPÕE SOBRE POSTURAS, ORGANIZAÇÃO E 
COMPARTILHAMENTO DE INFRAESTRUTURA PELOS AGENTES QUE EXPLORAM OS SERVIÇOS 
DE ENERGIA ELÉTRICA E DE TELECOMUNICAÇÕES, E DETERMINA PROVIDÊNCIAS CONEXAS.

A presente propositura vem corrigir uma grave distorção que vem 
tomando conta das ruas de Taquaritinga, o abandono de cabos e fios soltos em postes, 
após as empresas de energia, telefonia, TV a cabo, internet, dentre outras, realizarem 
reparos e substituições.

Como sabemos, a existência desses fios soltos é altamente 
prejudicial para a sociedade, na medida em que eles são ótimos condutores de energia 
elétrica e podem, facilmente, eletrocutar um transeunte, levando-o, inclusive à morte.

A Lei se baseia na própria Constituição Federal que estabelece 
poder e dever aos Municípios de legislar sobre matérias que dizem respeito ao seu 
ordenamento territorial, além disso, também assegura o direito ao cidadão a viverem 
em um ambiente ecologicamente equilibrado, livres da poluição visual ocasionada pela 
fiação solta, fragmentada, pendurada, amarrada e enrolada nos postes.

Precisamos acabar com o excesso de fios soltos, amarrados, em 
desuso, para garantir mais segurança à população, amenizar o impacto visual ruim que 
prejudica a paisagem, além de evitar acidentes e assegurar a organização do espaço 
urbano.

Outro ponto, trata-se da obrigação das concessionárias que prestam 
serviços de distribuição de energia elétrica ou de serviço de telecomunicações, realizar 
a manutenção, conservação, remoção, substituição de postes, de concreto ou de 
madeira que se encontrem em estado precário, tortos, inclinados ou em desuso, bem 
como promover a mudança de postes para outro espaço indicado pelo Município, quando 
da necessidade de realização de obras para duplicação e alargamento de vias públicas, 
de rodovias e de estradas vicinais, de interesse público.
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Seguros de que os senhores Vereadores saberão compreender a 
relevância da propositura, solicitamos a sua apreciação em regime de urgência, nos 
termos do art. 47 da LOMT, seguida da unânime aprovação para que surta os seus 
devidos efeitos legais, pelo que antecipadamente agradecemos com renovadas 
expressões de estima e respeito.

Excelentíssimo Senhor 
Marcos Aparecido Lourençano
Presidente da Câmara Municipal de 
Taquaritinga
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